EMENDA MODIFICATIVA N°005/16

Projeto de Lei n° 023/16

“Dispde sobre as Diretrizes Orgamentérias para elaboracéo e execucdo da Lei Orgamentéria
para o Exercicio Financeiro de 2017 e d& outras providéncias”

O Art. 18 do Projeto de Lei 023/16 passa a ter a seguinte redacao:

“Art. 18 O Poder Executivo podera, mediante Decreto, transpor,
remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotacdes orcamentarias aprovadas
na Lei Orcamentaria de 2017, e em créditos adicionais, em decorréncia da extincdo,
transformacdo, transferéncia, incorporagdo ou desmembramento de érgdos, bem como de
alteracOes de suas competéncias ou atribui¢cdes, mantida a estrutura programatica expressa por
categoria de programacdo. O limite m&ximo para tais alteracdes ndo ultrapassard 10% (dez
por cento) do or¢camento global.”

Plenéario Vereador José lkeda, 12 de julho de 2016.
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